
ANEXO
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde

Setor requisitante: TFD (Tratamento fora do Domicílio)

Responsável pela Demanda: Diego Jancik Rey                                                      Matrícula: 89.242

E-mail: tfdcampobelo@gmail.com                                                                                Telefone: (35) 3831 7950

1. Identificação da demanda

Credenciamento de pessoas jurídicas para realização de procedimentos cirúrgicos e consultas para avaliação 
cirúrgica destinados a pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do decreto n° 
3.188 de 14 de janeiro de 2016.

2. Justificativa da necessidade da contratação

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de contratação, por meio de credenciamento 
de pessoas jurídicas, para a realização de procedimentos cirúrgicos e consultas destinadas à avaliação Pré-
cirúrgica de pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Decreto nº 3.188, de 14 
de janeiro de 2016.

A demanda contempla diversas especialidades médicas, sendo imprescindível a realização de consultas de pré-
avaliação cirúrgica como etapa fundamental para a segurança e efetividade dos procedimentos. Essas avaliações 
têm como objetivo identificar possíveis comorbidades, riscos cirúrgicos e condições clínicas que possam interferir 
no ato operatório e no período pós-operatório, contribuindo diretamente para a redução de complicações e para 
a melhoria dos desfechos clínicos dos pacientes.

Destaca-se a importância de que a consulta pré-operatória seja realizada pelo mesmo profissional que conduzirá 
o procedimento cirúrgico, garantindo maior integração das informações clínicas, continuidade do cuidado e 
redução de falhas de comunicação entre equipes. Tal prática promove maior segurança ao paciente, uma vez que 
o cirurgião estará plenamente ciente do quadro clínico e das particularidades de cada caso.

Ressalta-se, ainda, que a rede municipal de saúde não dispõe de capacidade instalada suficiente para atender, 
de forma oportuna e integral, à atual demanda por avaliações e procedimentos cirúrgicos. Diante desse cenário, 
torna-se necessária a adoção de estratégias complementares, como a viabilização desses atendimentos por meio 
do Tratamento Fora do Domicílio (TFD).

Nesse contexto, evidencia-se a necessidade de que as avaliações pré-operatórias sejam realizadas pelo 
profissional/estabelecimento de referência responsável pela execução dos procedimentos cirúrgicos. Essa 
medida assegura a continuidade assistencial, favorece a padronização dos protocolos clínicos e possibilita o 
adequado planejamento e agendamento das cirurgias, quando indicadas.

Dessa forma, o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação desses serviços mostra-se essencial para 
garantir o acesso oportuno, a qualidade da assistência e a segurança dos pacientes atendidos pelo sistema 
municipal de saúde.

3. Quantidade a ser contratada



Abaixo consta planilha com especificação, valor e quantidade do objeto, que conforme necessidade, será 
contratado pelo Município de Campo Belo/MG, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 60 
meses, ficando o setor solicitante juntamente com o setor de compras responsáveis pelo controle de saldo no 
processo. 

O setor de compras ficará responsável de sinalizar o setor solicitante quando o saldo total do processo atingir 75 
% do total utilizado, para que o mesmo providencie novo processo, sob pena de falta de prestação dos serviços 
médicos, ao final do quantitativo do saldo total no processo. 

O setor solicitante deverá acompanhar todo credenciado novo e o saldo a ser disponibilizado a cada um, para que 
tenha um controle no saldo total do processo.

ITEM PROCEDIMENTO/CONSULTA DE 
AVALIAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE 
PARA 60 MESES

01 CONSULTA DE AVALIAÇÃO CIRÚRGICA 
ORTOPEDIA

SERVIÇO 84.000

02 ARTROPLASTIA DE QUADRIL (PJ) SERVIÇO 12.000

03 ARTROSCOPIA DE JOELHO SERVIÇO 12.000

04 LESÃO DE MENISCO SERVIÇO 12.000

05 LIGAMENTO CRUZADO ANTERIOR SERVIÇO 12.000

06 PRÓTESE TOTAL DE JOELHO SERVIÇO 12.000

07 ROTURA DE MANGUITO SERVIÇO 12.000

08 SINDROME TÚNEL DO CARPO 
(AMBULATÓRIO)

SERVIÇO 12.000

09 CONSULTA DE AVALIAÇÃO CIRÚRGICA 
GINECOLÓGICA

SERVIÇO 96.000

10 HISTERECTOMIA ABDOMINAL SERVIÇO 12.000

11 HISTERECTOMIA VAGINAL SERVIÇO 12.000

12 MIOMECTOMIA SERVIÇO 12.000

13 PERINEOPLASTIA/COLPOPERÍNEO SERVIÇO 12.000

14 SLING + PERÍNEO SERVIÇO 12.000

15 SLING + PERÍNEOPLASTIA + 
HISTERECTOMIA

SERVIÇO 12.000

16 SLING ABDOMINAL SERVIÇO 12.000

17 SLING VAGINAL SERVIÇO 12.000



18 CONSULTA DE AVALIAÇÃO CIRÚRGICA 
GASTROENTEROLOGIA 

SERVIÇO 24.000

19 GASTROPLASTIA ABERTA   BARIÁTRICA) SERVIÇO 12.000

20 GASTROPLASTIA POR VIDEO (BARIÁTRICA) SERVIÇO 12.000

21 CONSULTA DE AVALIAÇÃO CIRÚRGICA 
GERAL 

SERVIÇO 24.000

22 VARICOCELE SERVIÇO 12.000

23 TIREOIDECTOMIA SERVIÇO 12.000

24 CONSULTA DE AVALIAÇÃO ANGIOLOGIA SERVIÇO 12.000

25 CONSULTA DE AVALIAÇÃO CIRURGIA 
PLÁSTICA 

SERVIÇO 12.000

26 CONSULTA DE AVALIAÇÃO CIRÚRGICA 
PROCTOLOGIA 

SERVIÇO 12.000

27 CISTOSCOPIA LOCAL SERVIÇO 12.000

28 CISTOSCOPIA SEDAÇÃO SERVIÇO 12.000

29 CIRURGIA DE UTERORRENOLITOPTRIPSIA 
RENO URETEROLITOPTRIPSIA RÍGIDA

SERVIÇO 12.000

30 CIRURGIA DE UTERORRENOLITOPTRIPSIA 
RENO URETEROLITOPTRIPSIA FLEXÍVEL

SERVIÇO 12.000

31 RTU DE PRÓSTATA SERVIÇO 12.000

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação:

A estimativa de valor é fundamental para o adequado planejamento financeiro e para a gestão dos custos 
relacionados ao credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
especializados destinados à realização de procedimentos cirúrgicos e consultas de avaliação pré-cirúrgica, em 
conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

Justificativa:

Para a definição do valor estimado da contratação, foi considerada a necessidade de garantir a continuidade e a 
ampliação da assistência especializada aos pacientes encaminhados para procedimentos cirúrgicos, 
especialmente diante da insuficiência da rede municipal em absorver, de forma tempestiva, a demanda existente.

A estimativa fundamenta-se em levantamento técnico realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, levando em 
consideração o número de pacientes aguardando por avaliação pré-cirúrgica e procedimentos, as diversas 
especialidades envolvidas, bem como a necessidade de assegurar atendimento adequado e oportuno, com foco 
na redução de filas de espera e na melhoria da resolutividade dos serviços de saúde.



Foram também consideradas as particularidades dos atendimentos cirúrgicos, incluindo a obrigatoriedade da 
realização de consultas pré-operatórias para avaliação clínica dos pacientes, identificação de comorbidades e 
mitigação de riscos cirúrgicos e pós-operatórios. Ressalta-se, ainda, a importância de que tais avaliações sejam 
realizadas pelo mesmo profissional responsável pelo procedimento cirúrgico, garantindo a continuidade do 
cuidado e maior segurança assistencial.

Adicionalmente, foram consideradas possíveis variações na demanda decorrentes de situações excepcionais de 
saúde, como aumento reprimido de cirurgias eletivas ou agravamento de quadros clínicos pela demora no 
atendimento, fatores que podem exigir a ampliação temporária da oferta de consultas e procedimentos.

O valor estimado da contratação está em conformidade com a Tabela Municipal de Referência para prestação de 
serviços médicos especializados e foi submetido à aprovação da Regulação da Saúde e do Conselho Municipal 
de Saúde, conforme disposto no Decreto Municipal nº 5.460 de 13 de outubro de 2020 e Decreto Municipal nº 
9.404 de 18 de março de 2026, que alteraram o Decreto nº 3.188, de 14 de janeiro de 2016, assegurando o 
cumprimento das normativas municipais vigentes, a transparência e a eficiência na aplicação dos recursos 
públicos.

5. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou aquisição

A prestação dos serviços terá início após a assinatura do contrato e/ou conforme necessidade e demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde.

6. Grau de prioridade: ( x ) Alto   (   ) Médio  (   ) Baixo

7. Vinculação ou dependência com outra contratação:

Não se vislumbra neste momento nenhum processo vinculante ou dependente

8. Alinhamento ao PCA (Plano de Contratação Anual):

• Item: 290 (PCA 2026)
• Prioridade: Alta
• Descrição do Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de consultas pré-

operatórias.
• Justificativa: Necessidade de redução da demanda reprimida existente no Município de Campo Belo/MG, 

no âmbito do Tratamento Fora do Domicílio (TFD), relacionada às consultas pré-operatórias.
• Fonte de Recurso: Próprio

• Item: 291 (PCA 2026)
• Prioridade: Alta
• Descrição do Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de procedimentos 

cirúrgicos
• Justificativa: Necessidade de redução da demanda reprimida existente no Município de Campo Belo/MG, 

no âmbito do Tratamento Fora do Domicílio (TFD), relacionada aos procedimentos cirúrgicos.
• Fonte de Recurso: Próprio/Especial

9. Designação da Equipe de Planejamento



Membro da equipe de planejamento:
Jadher Silva Rios – Matrícula: 89795

10. Equipe de Gestão e Fiscalização do contrato

Gestor Titular:
Diego Jancik Rey – Matricula: 89.242 
Gestor Suplente
Dayana de Sá Rodrigues - Matrícula: 90.894

Fiscal Titular
Luhana Cambraia Gomes Corrêa – Matrícula: 91.423
Fiscal Suplente
Greicy Lopes da Silva – Matrícula: 89.342

Campo Belo-MG, 16 de abril de 2026.

Jadher Silva Rios - Matrícula: 89795
Membro da Equipe de Planejamento

Nádia Duque Lamounier – Matricula: 87.947
Membro do setor de Elaboração de Documentos

Diego Jancik Rey – Matricula: 89.242
Gestor Titular

  

Dayana de Sá Rodrigues - Matrícula: 90.894
Gestor Suplente

  

Luhana Cambraia Gomes Corrêa – Matrícula: 91.423
Fiscal Titular

Greicy Lopes da Silva – Matrícula: 89.342
Fiscal Suplente



Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Darcy Eduardo Maia - Matricula: 20.413
Secretário Municipal de Saúde


